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EM EeurpAMENTos púgLtcos DA SEcRETARTA DE roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

Será examinada a rede de terra para verificação do aperto das conexões, quando acessíveis,

sendo feita a medição da resistência de aterramento. Será examinada a montagem da

subestação para verificar:

. fixação dos equipamentos;

. espaçamentos e isolamento entre fases e entre fases e terra;

. condições e ajustes dos dispositivos de proteção;

. existência de esquemas, placas de advertência de perigo, proibição de entrada a

pessoas não autorizadas e outros avisos;
. aperto das conexões dos terminais dos equipamentos e dos condutores de

aterramento;
. operação mecânica e funcionamento dos intertravamentos mecânicos e elétricos;
. facilidade de abertura e fechamento da porta e funcionamento do trinco e
fechadura.

Normas e Práticas Complementares

A execução de serviços de lnstalações Elétricas deverá atender também às seguintes Normas e

Práticas Complementares:

. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

. Normas da ABNT e do INMETRO: NBR 5410 - lnstalações Elétricas de Baixa Tensão

- Procedimento. NBR 54L4 - Execução de lnstalações Elétricas de Alta Tensão -
Procedimento. NBR 54L9 - Proteção de Estruturas contra Descargas Elétricas

Atmosféricas - Procedimento. NBR 6414 - Rosca Withworth Gás - Padronização;

. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

. lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA.

Físcalização

Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de lnstalações Elétricas.
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oBJETO: eXrCUÇÃO DE SERVIÇOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO pneOtal

EM EeurpAMENTos púsLtcos DA SEcRETARIA DE EDUcAÇÃo.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção,

as seguintes atividades específicas:

. liberar a utilização dos materiais entregues na obra, após comprovar que as

características e qualidade satisfazem às recomendações contidas nas especificações

técnicas e no projeto;
o acompanhar a execução dos serviços, observando se são respeitadas todas as

recomendações e exigências contidas no projeto e nas Práticas de Construção;
. comprovar a colocação de buchas e arruelas nos conduítes e caixas;

. verificar a posição certa das caixas de passagem indicadas no projeto e se faceiam

a superfície de acabamento previsto para paredes e pisos;

. exigir a colocação de fios de arame galvanizado nas tubulações em que os cabos

serão passados posteriormente;
. acompanhar a realização de todos os testes previstos nas instalações, analisando

se necessário como auxílio do autor do projeto, os seus resultados;
. inspecionar visualmente e submeter aos diversos ensaios antes da instalação ser

posta em serviço, certificando-se assim da conformidade dos componentes e

instalações com as exÍgências das respectivas normas e práticas;

. receber as instalações elétricas, com entrega do certificado de aceitação final,

após o término do período experimental e aprovação de todos os ensaios e

inspeções.

9.1L - TNSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

PREVENÇÃO E COTVTBATE A tNCÊNDIO

Objetivo

Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de lnstalações de Prevenção e

Combate a lncêndio.

Execução Dos Serviços

Materiais e Equipamentos

A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no canteiro de obras

ou local de entrega, através de processo visual. Quando necessário e justificável, o Contratante
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oBJETO: EXECUçÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUTENçÃO E ADEQUAÇÃO pnrOrRL

EM EQUTPAMENTOS PÚBUCOS DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ.

poderá enviar um inspetor, devidamente qualificado, para testemunhar os métodos de ensaios

requeridos pelas Normas Brasileiras. Neste caso o fornecedor ou fabricante deverá ser avisado

com antecedência da data em que a inspeção será feita.

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá seguir a descrição

constante da nota fiscal ou guia de remessa, pedido de compra e respectivas especificações de

materiais e serviços.

A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, basicamente,

no atendimento às observações descritas a seguir, quando procedentes:

. verificação da marcação existente, conforme solicitada na especÍficação de

materiais;

. verificação da quantidade da remessa;

. verificação do aspecto visual, constatando a inexistência de amassaduras,

deformações, lascas, trincas, ferrugens e outros defeitos possíveis;

. verificação de compatibilização entre os elementos componentes de um

determinado material.

Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições observadas serão rejeitados.

Os materiais sujeitos à oxidação e outros danos provocados pela ação do tempo deverão ser

acondicionados em local seco e coberto. Os tubos de PVC, aço, ferro fundido e cobre deverão ser

estocados em prateleiras, separados por diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos
apoios quantos forem necessários para evitar deformações causadas pelo peso próprio. As pilhas

com tubos com bolsas ou flanges deverão ser formadas de modo a alternar em cada camada a

orientação das extremidades.

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, de modo a
verificar se o material localizado em camadas inferiores suportará o peso nele apoiado.

Processo Executivo
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EM EQUTpAMENTOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ.

Antes do início da montagem das tubulações, a Contratada deverá examinar cuidadosamente o

projeto e verificar a existência de todas as passagens e aberturas nas estruturas. A montagem

deverá ser executada com as dimensões indicadas no projeto e confirmadas no local de execução

dos serviços e obras. Tubulações de PVC somente poderão ser utilizadas em redes enterradas,

afastadas de, no mínimo, 1 m dos limites da edíficação, conforme detalhes do projeto.

Tubulações Embutidas

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte. No

caso de blocos de concreto, deverão ser utilizadas serras elétricas portáteis, apropriadas para

essa finalidade.

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio

restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia.

Quando indicado em projeto, as tubulações de grande diâmetro, além do referido enchimento,

levarão grapas de ferro redondo, em número e espaçamento adequados para manter inalterada

a posição do tubo.

Não será permitida a concretagem de tubulações dentro de colunas, pilares ou outros elementos

estruturais. As passagens previstas para as tubulações através de elementos estruturais deverão

ser executadas antes da concretagem, conforme indicação no projeto.

Tubulações Aéreas

As tubulações aparentes serão sempre fixadas nas alvenarias ou estrutura por meio de

braçadeiras ou suportes, conforme detalhes do projeto.

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas às paredes

dos prédios, devendo estar alinhadas. As tubulações serão contínuas entre as conexões, sendo

os desvios de elementos estruturais e de outras instalações executados por conexões. Na medida

do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre equipamentos elétricos.

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, perpendicularmente a elas.
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oBJETO: EXECUÇÃO DE SERVTçOS CONTTNUADOS DE MANUTETçÃO E ADEQUAçÃO pneOtnl

EM EeurpAMENTos púeucos DA SEcRETARIA DE roucaçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CeAnÁ.

Tubulações Enterradas

Todos os tubos serão assentados de acordo com o alinhamento, elevação e com a mínima

cobertura possível, conforme indicado no projeto. As tubulações enterradas poderão ser

assentadas sem embasamento, desde que as condições de resistência e qualidade do terreno o
permitam. As tubulações de PVC deverão ser envolvidas por camada de areia grossa, com

espessura mínima de 10 cm, conforme os detalhes do projeto.

A critério da Fiscalização, a tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo

(berço), constituído por camada de concreto simples ou areia. O reaterro da vala deverá ser feito

com material de boa qualidade, isento de entulhos e pedras, em camadas sucessivas e

compactadas, conforme as especificações do projeto.

As redes de tubulações com juntas elásticas serão providas de ancoragens em todas as mudanças

de direção, derivações, registros e outros pontos singulares, conforme os detalhes de projeto.

lnstalação de Equipamentos

Todos os equipamentos com bases ou fundações próprias deverão ser instalados antes de

iniciada a montagem das tubulações neles conectadas. Os demais equipamentos poderão ser

instalados durante a montagem das tubulações.

Durante a instalação dos equipamentos deverão ser tomados cuidados especiais para o seu

perfeito alinhamento e nivelamento.

Meios de Ligação - Tubulações de Aço

a) Rosqueadas

O corte de tubulações de aço deverá ser feito em seção reta, por meio de serra própria para corte

de tubos. As porções rosqueadas deverão apresentar filetes bem limpos que se ajustarão

perfeitamente às conexões, de maneira a garantir perfeita estanqueidade das juntas.

As roscas dos tubos deverão ser abertas com tarraxas apropriadas, devendo dar-se o acréscimo

do comprimento na rosca que deverá ficar dentro das conexões, válvulas ou equipamentos. As

juntas rosqueadas de tubos e conexões deverão ser vedadas com fio apropriado de sisal e massa
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EM EeurpAMENTos púslrcos DA SEcRETARTA DE eoucaçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CennÁ.

de zarcão calafetador, fita à base de resina sintética própria para vedação, litargirio e glicerina

ou outros materiais, conforme especificação do projeto.

O aperto das roscas deverá ser feito com chaves apropriadas, sem interrupção e sem retornar,
para garantir a vedação das juntas.

b)Soldadas

A tubulação de aço, inclusive conexões, poderá ser soldada por sistema de solda elétrica ou

sistema de oxiacetileno. Toda solda será executada por soldadores especializados, de acordo com

os padrões e requisitos das Normas Brasileiras.

As conexões serão de aço forjado, conforme especificação de projeto. Nas derivações será

proibido, sob quaisquer pretextos, o uso de "bocas-de-lobos" ou "curvas de miter". As

extremidades poderão ser rosqueadas, de encaixe para solda ou chanfradas.

Meios de Ligação - Tubulações de PVC

a) Rosqueadas

Para a execução das juntas rosqueadas de tubulação de PVC rígido, dever-se-á

. cortar o tubo em seção reta, removendo-se as rebarbas;

. usar tarraxas e cossínetes apropriados ao material;

. limpar o tubo e aplicar sobre os fios da rosca o materialvedante adequado;
r pâÍâ juntas com possibilidade de futura desmontagem, usar fita de vedação à base

de resina sintética;
o pâÍâ junta sem possibilidade de futura desmontagem, usar resina Epóxi. b)

Soldadas

Para a execução das juntas soldadas de tubulações de PVC rígido, dever-se-á:
. limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a

serem soldadas com o auxílio de lixa adequada;
. limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;
. distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a

própria bisnaga, o adesivo nas superfícies a serem soldadas;
. encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo.
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EM EQUTpAMENTOS pÚBUCOS DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ.

c)Com Junta Elástica

Para a execução das juntas elásticas de tubulações de PVC rígido, dever-se-á:

. limpar a bolsa do tubo e a ponta do outro tubo das superfícies a serem encaixadas,

com auxílio de estopa comum;
. introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo;
. aplicar pasta lubrificante adequada na parte visível do anel de borracha e na parte

da ponta do tubo a ser encaixada;
. introduzir a ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar aproximadamente

1cm.

Meios de Ligação - Tubulações de Ferro Fundido

Para a execução das juntas elásticas de tubulações de ferro fundido, dever-se-á

. limpar a canaleta existente no interior da bolsa e parte externa da ponta do tubo;

. colocar o anel de borracha no interior da canaleta existente na bolsa;

. marcar na ponta do tubo, com traço a giz, o comprimento de penetração na bolsa;

. aplicar lubrificante adequado na superfície externa da ponta do tubo e na

superfície interna do anel;
. introduzir manualmente a ponta na bolsa, verificando se atinge o fundo, tomando-

se como referência o traço a giz;

. quando o tubo for serrado, chanfrar ligeiramente a aresta externa da ponta, com

o auxílio de uma lima.

Meios de Ligação - Tubulações de Cobre e suas Ligas

Com junta soldada, processo normal ou por processo de capilaridade:

. cortar o tubo no esquadro, escariá-lo e retirar as rebarbas, interna e
externamente;
. limpar a bolsa de conexão e a ponta do tubo com escova de aço, lixa fina ou

palhinha de aço;
. âplicar a pasta de solda ou fluxo, na ponta do tubo e na bolsa da conexão, de modo
que a parte a ser soldada fique completamente coberta pela pasta, e remover o

excesso de fluxo;
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oBJETO: rXeCUçÃO DE SERV|ÇOS CONTTNUADOS DE MANUTETçÃO E ADEQUAçÃO pRrOtAl

EM EeurpAMENTos púgltcos DA SEcRETARIA DE roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

. aquecer o tubo e a conexão, afastar o maçarico e colocar o fio de solda, solda de

estanho, que deverá fundir e encher a folga existente entre o tubo e a conexão;
. remover o excesso de solda com uma escova ou com uma flanela, deixando um

filete em volta da união.

Proteção de Tubulações Enterradas

As tubulações enterradas, exceto as de materiais inertes, deverão receber proteção externa

contra a corrosão. As superfícies metálicas deverão estar completamente limpas para receber a

aplicação da pintura.

O sistema de proteção, consistindo em pintura com tintas betuminosas e no envolvimento

posterior do tubo com uma fita impermeável para a proteção mecânica da tubulação, deverá ser

de acordo com o projeto.

Pintura em Tubulações Metálicas

Todas as tubulações metálicas aéreas, inclusive as galvanizadas, deverão receber proteção e

pintura. A espessura da película de tinta necessária para isolar o metal do contato com a
atmosfera deverá obedecer à especificação de projeto.

Deverão ser dadas pelo menos três demãos de tinta, para que se atinja a espessura mínima

necessária; cada demão deverá cobrir possíveis falhas e irregularidades das demãos anteriores.

A tinta de base deverá conter pigmentos para inibir a formação de ferrugem, tais como as tintas

de óleo de linhaça com pigmentos de zarcão, óxido de ferro, cromato de zinco e outros. Será de

responsabilidade da Contratada o uso de tintas de fundo e de acabamento compatíveis entre si.

Recebimento

Antes do recebimento das tubulações, será executado o teste hidrostático, visando detectar

eventuais vazamentos.

Esta prova será feita em todas as tubulações a uma pressão nunca inferior a 1.400 KPa, pelo

período de 2 horas, ou a 350 KPa acima da pressão estática máxima de trabalho do sistema,

quando esta exceder de 1.050 KPa. As pressões dos ensaios hidrostáticos são medidas nos pontos

mais baixos de cada instalação ou setor da rede enterrada que está sendo ensaiada.
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oBJETO: rXrCUçÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO pReOtnl

EM EeurpAMENTos púgucos DA SEcRETARIA DE roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

O teste será procedido na presença da Fiscalização, a qual liberará o trecho testado para

revestimento. Neste teste será também verificado o correto funcionamento dos registros e

válvulas.

Após a conclusão das obras e instalação de todos os elementos componentes, a instalação será

posta em carga e o funcionamento de todos os componentes do sistema deverá ser verificado

na presença da Fiscalização. Durante a fase de testes, a Contratada deverá tomar todas as

providências para que a água proveniente de eventuais vazamentos não cause danos à obra.

A Contratada deverá atualizar os desenhos do projeto à medida em que os serviços forem

executados, devendo entregar no final das obras, um jogo completo de desenhos e detalhes da

obra concluída.

Normas e Práticas Complementares

A execução dos serviços de lnstalações de Prevenção e Combate a lncêndio deverá atender

também às seguintes Normas e Práticas Complementares:

. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

o Normas da ABNT e do INMETRO: NBR t1742 - Porta Corta-fogo para Saídas de

Emergência;
o Normas do Corpo de Bombeiros;
. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,

inclusive normas de concessíonárias de serviços públÍcos;
. lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA.

Fiscalização

Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de lnstalações de Prevenção e

Combate a lncêndio.

Itens a Fiscalizar

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção,

as seguintes atividades específicas:
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oBJETO: eXrCUçÃO DE SERV|ÇOS CONTTNUADOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAçÃO pneOtRL

EM EeurpAMENTos púeucos DA SEcRETARIA DE EDUcAÇÃo.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CranÁ.

. liberar a utilização dos materiais e equipamentos entregues na obra, após

comprovar que as características e qualidade satisfazem às recomendações contidas

nas especificações técnicas e no projeto;
. acompanhar a instalação das redes, seus componentes e equipamentos,

conferindo se as posições e os diâmetros correspondem aos determinados em

projeto;
. será permitida alteração do traçado das redes quando for necessário ,devido
modificação na posição das alvenarias ou na estrutura, desde que não interfiram nos

cálculos já aprovados. Caso haja dúvida ,a fiscalização deverá pedir anuência ao autor

do projeto;
. a fiscalização deverá pedir anuência ao autor do projeto para a execução de furos

não previstos em projeto para travessia de elementos estruturais por tubulações;
. a fiscalização deverá inspecionar cuidadosamente as casas de bombas,

comprovando com os fornecedores dos equipamentos e/ou autor dos projetos, o seu

funcionamento;
. a fiscalização deverá acompanhar a realização de todos os testes previstos nas

instalações, analisando se necessário com o auxílio do autor do projeto, os seus

resultados;
. observar se durante a execução dos serviços são obedecidas as instruções contidas

no projeto e na respectiva Prática de Construção;
. a fiscalização deverá acompanhar os testes exigidos pelos órgãos competentes:

Corpo de Bombeiros e Companhias Seguradoras.

9.L2 - TNSTALAÇÕES MECÂNICAS E DE UTILIDADES

SISTEMA DE AR CONDICIONADO

Para a reforma da edificação que abrigará a nova Sede da SUREG/CE, o sistema de ar

condicionado adotado é o de expansão direta do gás com equipamentos tipo "INVERTER DRIVEN

MULTI SPLIT SYSTEM", que possui a tecnologia de Fluxo de Refrigerante Variável (VRF) de

condensaçã o a ar, permitindo modulação individual de capacidade em cada unidade interna, pela

variação do fluxo de gás refrigerante, visando atender as efetivas necessidades de carga térmica

do sistema.
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LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

srsrEMA DE vENTLAÇÃo / rxnusrÃo urcÂrutcn

Para a reforma da edificação que abrigará a nova Sede da SUREG/CE, a ventilação / exaustão

mecânica dos blocos de cocção será feita através de rede de dutos com pontos de captação junto

às coifas e conectadas a exaustores tipo LIMIT LOAD lN LINE.

9.13 - trusrnLnçÃo DE REDE or eÁs MEDIcINAL

orscnrçÃo Dos srsrEMAs

O sistema de Gases Medicinais consistirá no fornecimento de Oxigênio, Ar Medicinal e

Vácuo a pontos específicos, indicados em prancha. Partindo da central, no exterior da edificação,

os gases seguirão em tubos de cobre sem costura, classe A adequados às pressões de trabalho,

sempre seguindo as determinações das normas aqui citadas e da legislação em vigor.

O dimensionamento de equipamentos, válvulas e acessórios será de responsabilidade da

empresa fornecedora do sistema, devendo, após procedimentos de montagem, limpeza e testes,

ser garantido o fornecimento dos suprimentos primário elou reserva, para cada tipo de gás

fornecido.

DESCRIçÃO TÉCNTCA DA TUBULAçÃO

Para a montagem da tubulação serão utilizados tubos de cobre, sem costura, classe A,

conexões de cobre e/ou latão forjado, unidas com solda prata 35% obedecendo as NORMAS NBR

13.206 e NBR 12.188 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e a Resolução RDC 50

da ANVISA (Agencia Nacional de Vigilância Sanitária).

A tubulação correrá preferencialmente sobre forro e os ramais destinados a atender os

pontos de utilização, correrão embutidos nas paredes e no sentido vertical descendo

diretamente sobre os postos de utilização. Este procedimento visa garantir ao da manutenção

o conhecimento exato do local da passagem da tubulação dos gases medicinais, evitando assim

a ocorrência de acidentes.

No caso de expressa necessidade do embutimento da rede dos gases medicinais no

sentido horizontal, este fato será objeto de relatório especifico, informando sobre a direção do

fluxo da rede, além da sinalização do trecho horizontal. A empresa instaladora responsável pela

instalação da tubulação de gases medicinais deverá ser uma empresa especializada neste serviço

devido à grande responsabilidade da rede de gases medicinais no suporte a vida. Deverá a
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oBJETO: rXrCUçÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUTETçÃO E ADEQUAçÃO pReOtnl

EM EeurpAMENTos púsLtcos DA SEcRETARIA DE roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrAnÁ.

Contratada sempre apresentar quaisquer necessidades de adaptação do projeto aos projetistas

recebendo destes, a autorização de execução destas modificações e deverá apresentar ao início

de seus trabalhos a ART - aruOfnçÃO DE RESPONSABILIDADE fÉCrutCn a ser emitido pelo CREA-

CE e ao final de seus serviços o projeto "AS BUlLf, onde serão apresentadas todas as

modificações de projetos devidamente aprovadas pelo projetista. A fixação da tubulação, nos

trechos horizontais sobre o forro, será feita com suportes acoplados a barra roscada de 3f 8",

que, por sua vez, será conectada a chumbador fixado na laje. Nos trechos entre a edificação e a

central de gases, a tubulação deverá seguir dentro de tubos-envelope ou canaletas, a uma

profundidade de L,2O m do solo. O espaçamento entre os suportes está determinado na NBR

L2.L88, de acordo com o diâmetro da tubulação e da posição (vertical ou horizontal). Devido a

diferença de potencial elétrico entre o cobre e o aço, deverá ser feito o isolamento entre estes

elementos, através da colocação de camada de espuma. A soldagem do cobre deverá ser feita

com a utilização de uma solda forte e com alto ponto de fusão (573eC), conforme exigência da

Norma N8254/L977.

A ldentificação da Tubulação seguirá rigorosamente aos padrões constantes na NBR

L2.L88, cujos detalhes constam em prancha. O padrão de cores definido em norma é: Oxigênio

(Verde-Emblema), Vácuo (Cinza Claro), Ar Comprimido (Amarelo-Segurança). Os seguimentos de

tubulação que ficarem expostos receberão pintura integral nas cores exigidas pela NB 12.188. As

tubulações deverão receber adesivos com indicação do sentido de fluxo do gás. A
responsabilidade sobre a identificação da tubulação fica a cargo da instaladora da tubulação,

devendo esta, emitir RELATÓRIO DE CONFORMIDADE DE IDENTIFICAçÃO DOS PONTOS DE

GASES, ao final de seus serviços. Após a conclusão da montagem das tubulações dos gases

medicinais, deverão ser efetuados os testes de estanqueidade com a pressurização destas

tubulações com Nitrogênio ou Oxigênio, a uma pressão no mínimo 50% superior a pressão de

uso da rede. O mesmo procedimento será seguido quando a rede de gás destinar-se ao uso do

vácuo clínico. A pressão de teste da rede deverá ser anotada na presença da Fiscalização,

registrada em formulário especifico e conferida 24 horas após, não devendo apresentar variação

neste período.

Após os testes das redes será emitido o RELATÓR|O DE ESTANQUEIDADE. Com a conclusão

da obra deverá ser entregue a Fiscalização do Hospital e a Construtora, a definitiva distribuição

dos fluxos dos gases, através de acionamentos do fluxo de todos os gases e em todos os pontos

de utilização, com a emissão do relatório de conformidade. Os tubos antes de instalados deverão

ser higienizados com produtos a este fim destinado, a fim de retirar substâncias graxas

provenientes da industrialização dos mesmos. Durante os trabalhos, os tubos deverão ser

capsulados (tamponados) na tentativa de evitar a entrada de partículas sólidas da obra. Ao final
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oBJETO: eXrCUÇÃO DE SERVTçOS CONTTNUADOS DE MANUTTruÇÃO E ADEQUAçÃO pneOtel

EM EeurpAMENTos púeltcos DA SEcRETARIA DE roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

da execução da rede, deverá ser executada a limpeza de arraste através de injeção de ar

comprimido medicinal em todas as redes.

PONTOS DE CONSUMO

Os pontos de consumo de oxigênio, ar medicinal, vácuo clínico e óxido nitroso, deverão

ser executados em tubos de cobre classe A com pontas lisas para solda, tipo encaixe sem anel de

solda e deverão estar a uma altura mínima de 1,5 metro do piso acabado. Os terminais devem

conter uma rosca fêmea de Lf4" NPT e, no caso de postos individuais de consumo, estar

distanciados de 200mm eixo a eixo, podendo ser instalados bem próximos no caso de previsão

de futura de régua de gases. Nos pontos de consumo, serão acoplados terminais especÍais para

interligações aos painéis modulares de cabeceiras.

Os Painéis de Cabeceira serão confeccionadas em chapa de alumínio espessura de 2 mm,

de alta resistência. Os Painéis Frontais terão perfil de Alumínio extrudado com fechamento nas

laterais e acabamento jateado e anodizado na cor branca. Os Módulos serão construídos em

chapas de alumínio espessura 2 mm. A ldentificação será por meio de etiquetas de polipropileno,

com impressão em silk-screen na face interior, evitando desgastes da impressão quando da

realização de limpezas. As Tomadas de Gases deverão ser confeccionadas em latão cromado,

roscas padrões com as normas de cada fluído, conforme NBR 11.906, mangueira de poliuretano

na cor de identificação dos gases com conexão em latão para acoplamento rápido entre as redes

e as válvulas.

FtscALrzAÇÃo

A Secretaria de Educação do Município fará fiscalizações periódicas, com autoridade para

exercerem em nome da prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral. A empreiteira é

obrigada a facilitar execuções dos serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas

as partes da obra. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer

dependências onde os mesmos se encontrem.

NORMAS

Deverão ser observadas as Normas e Códigos de Obras aplicáveis ao serviço em pauta,

sendo que as prescrições da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas

como elementos de base para quaisquer serviços ou fornecimento de materiais e equipamentos.

Na falta desta ou onde a mesma for omissa, deverão ser consideradas as prescrições, indicações
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Forha No 1t4 lfiL

e normas das entidades abaixo relacionadas e demais entidades constantes neste Memorial

Descritivo: ABNT-NBR 11.906/ABNT-NBR L2.188/ABNT-NBR 13.164/ABNT-NBR 13.206/ANVISA -
RDC s0/2002.

9.1.4 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

LIIVlPEZA DE OBRAS

Objetivo

Estabelecer diretrizes gerais para a execução de serviços de Limpeza de Obras.

Execução Dos Serviços

Materiais e Equipamentos

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às

recomendações das Práticas de Construção. Os materiais serão cuidadosamente armazenados

em local seco e adequado.

Processo Executivo

Procedimentos Gerais

. deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim

como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios;

. deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente

desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus

acessos;
. a limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou

componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem

limpas;
o particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies;
. deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as

partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens,

esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários;
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Forha No bl5nL
o pârâ assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada deverá executar

todos os arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela Fiscalização.

Proced imentos Específicos

Serão adotados os seguintes procedimentos específicos:

. cimentados lisos e placas pré-moldadas: limpeza com vassourões e talhadeiras; lavagem

com solução de ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para dez de água;

o piso melamínico, vinílico ou de borracha: limpeza com pano úmido com água e detergente

neutro;
e pisos cerâmicos, ladrilhos industriais e pisos industriais monolíticos: lavagem com solução

de ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para dez de água, seguida de nova

lavagem com água e sabão;
o tapetes e carpetes: limpeza com aspirador de pó e remoção de eventuais manchas com

solução apropriada a cada tipo;
r pisos de madeira: raspagem com lixas grossa e média; calafetação com massa de gesso e

óleo de linhaça; raspagem com lixa fina, seguida de uma demão de óleo de linhaça aplicado com

estopa;
. azulejos: remoção do excesso de argamassa de rejuntamento seguida de lavagem com

água e sabão neutro;
. divisória de mármore: aplicação de lixa d'água fina, úmida, seguida de lavagem com água

e saponáceo em pó;
. divisórias de granilite: após o último polimento, lavagem das superfícies com sabão

neutro e enceramento, depois de secas, com duas demãos de cera incolor, seguida de lustração;

. divisória de madeira: limpeza com produto de limpeza adequado;

. vidros: remoção de respingos de tinta com removedor adequado e palha de aço fino,

remoção dos excessos de massa com espátulas finas e lavagem com água e papel absorvente.

Por fim, limpeza com pano umedecido com álcool;
o pârêdes pintadas com tinta látex ou de base acrílica: limpeza com pano úmido e sabão

neutro;
. ferragens e metais: limpeza das peças cromadas e niqueladas com removedor adequado

para recuperação do brilho natural, seguida de polimento com flanela; lubrificação adequada das

partes móveis das ferragens para o seu perfeito acionamento;
. aparelhos sanitários: remoção de papel ou fita adesiva de proteção, seguida de lavagem

com água e sabão neutro, sem adição de qualquer ácido;
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. aparelhos de iluminação: remoção do excesso de argamassa ou tinta com palha de aço

fina, seguida de lavagem com água e sabão neutro.

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

A execução de serviços de Limpeza de Obras deverá atender também às seguintes Normas e

Práticas Complementares:

. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

o Normas da ABNT e INMETRO;

. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

. lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREACONFEA.

Fiscalização

Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de Limpeza de Obras.

Itens a Fiscalizar

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção,

as seguintes atividades específicas:

. verificar se foram removidas as manchas eventualmente surgidas nos pisos e

revestimentos de paredes e forros;
. verificar se as esquadrias de madeira ou metálicas apresentam alguma mancha de

tinta e se os vidros foram limpos;
. assegurar que as louças sanitárias estejam completamente isentas de respingo de

tinta e papel colado;
. examinar se nas calhas para águas pluviais e nas caixas de inspeção não

permanece nenhum resto de material capaz de prejudicar o seu perfeito

funcionamento;
. verificar se os produtos químicos a serem utilizados não serão prejudiciais às

superfícies a serem limpas;
. acompanhar a remoção de todo o entulho da obra e a limpeza das áreas externas.
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Obs.: Os demais serviços a serem executado não constantes nesse memorial, e necessários a

execução da obra, serão entregues concomitantemente com os projetos executivos e planilha

orçamentária na emissão da Ordem de Serviço da solicitada reforma.

237 de237
novembro de 21

(88) 99845-5333 § seduc@juazeiro.ce.gov'br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

coM§sÃo DE LlclTAÇÀo

ForhaNo ltulc

,oruuffi-rM, lho

Engenheiro Civil

RNP 0610012A7-0



FEEFEITI'3À §T

JUAU§IH§
B§ T{ORTE

§esrefaria Municípai
de §ducaçáo - §ff)Ut

oBJETo: rxecuÇÃo DE sERVtÇos coNTrNUADos DE MANUreruçÃo r eoeQunçÃo PREDIAL

EM EeurpAMENTos pÚsltcos DA sECRETARIA DE roucaçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

coMrssAo DE LtctTAçAo

ForhaNo -LmL

v

v

3* ARN

,o,urM#,?íi*
EnSnheiro Civil

RNP 061001207-0

(88) 99845-5rr, § seduc@iuazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

novembro de 2í



ffi o'liilrrlo',rãiãtT?"il':'.:ÍfrTST:"ir-r?* 
C R E A - C E

coutssÀo or trcrnÇÀOlltrssÂgrmurur

Página 1/1

ART OBRA / SERVrçO
No cE20220930157

Ào

I

s
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

1. Responsável Técnico

uosÉ vlloo BoRGES FtLHo

Folha No

Título profissional: ENGENHEIRO CÍVIL, IECNOLOGO EM CONSTRUCAO CtVtL - EDTFTCACOES

- 

2. Dados do Conlrato

0

RNP: 0610012070

Registro: 48057CE

Contratante: SECRETARI,A DE EDUCACAO SEDUC

RUA QUTNZE DE NOVEMBRO

Complemento:

Cidade: JUAZETRO DO NORTE

Bairro: SÃO MTGUEL

UF: CE

CPF/CNPJ: 03.088.280/0001 -20

No: SN

CEP: 630íÍ1,480

Contrato: OO12O22 Celebrado em:'l0l11l2021

Valor: R$ 20.000.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação lnstitucional: NENHUiiA. NÃO OPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA QUINZE DE NOVET/IBRO

Complêmento: SEDUC

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Data de lnício: 0110112022

Finalidade: Escolar

Previsão de l&minoi 3111?J2022

No: SN

Bairro: SÃO MIGUEL

UF: CE CEP:630í0480

Coordenadas Geográf icas: -7.205884,.39.31 2630

Código: 0012022

CPF/CNPJ: 03.068280/0001 -20Proprietário: SECRETARIA DE EDUCACAO SEDUC

_ 4. Atividadê Técnica

14 - Elaboração

80 - ProJeto > ooNSTRUÇÃO CtVtL > ED|F|CAÇÔES > DE ED|F|CAÇÃO > #1.1.1.1 - OE
ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAçÔES > DE EDIF|CAÇÂO >
#1 .1 .'1.1 . DE ALVENARIA

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > coNSTRUÇÃo ctvtL > EDtFtcAÇoES > DE EDIF|CAÇÃO > #1 .1 .1.1 -
DE ALVENARIA

Ouantidade

1.000,00

1.000,00

Quantidade

1.000,00

Unidade

m2

Unidade

m2

mz

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5, Observações

FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENçÃO E ADEOUAÇÃO PREDIAL EM EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DA SECRETARIA
DE EDUcAÇÃo DE JUAZEIRo Do NoRTE

- 

6. Declaraçóes

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296t2004.

_ 7 . Entidade de Classe

NENHUMA - NÂO OPTANTE

Declaro serem verdadeiras as informaçôes acima JosÉ

SECRETARIA DE EDUCÂCAO

CPF: 003.985.63346

CNPJ: 03.088280/0001-20

de _de
Local data

9. lnformações
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crêa.

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrâda emi O4lO2l2O22 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8215131219

A autenticrdade desta ART pode sêí veriÍi@da em: https;//cÍea-ce.sitec.mm.br/publim/, @m a chãve: í2awd
lmpresso em: 07/02/2022 às 07156t26 por: , ip: 167.250.99.38

wW.creace.org.br

Tel: (85) 3453-5800

fale@nos@@crea@.oÍg.bÍ

Fax: (85) 3453-5804 r-c-ffi,#..#.H"

- 

E. Assinaturas
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ANEXO II coMtssÃ0

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS Folha No

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
os da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da
modalidade Concorrência no 2022.02.1 0.1 .

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar,
não ocorreu .rato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo
\-/ l, caso sejamos vencedores da presente licitação.

Objeto: Contratação de serviços especializados, a serem prestados na digitalização e
microfilmagem de documentos, com alocação de mão-de-obra, equipamentos e software, junto às
diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório.

Percentual de Desconto: .............%

Valor Global Estimado da Proposta R$

\./ Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ................
Endereço:
C.N.P.J.:
Data da Abertüra:
Hora da Abertura:
Validade da Proposta: 60 dias.

Locale Data:

Carimbo e Assi do Proponente

Av. Leão Sampaio, no 1743 - Lo andarr -- Lagca Seca - CEP: 63.040-000 -- Juazeiro do Nonte/CE - Fone

Item Especificação Valor Global
Estimado

Percentual de
desconto (%)

Valor Global
da Proposta

1 Serviços continuados a serem prestados na execução da manutençáo e
adequaçáo predial em equipamentos públicos da Secretaria de
Educacáo do MunicÍoio de Juazeiro do Norte/CE

R$ 20.000.000,00

site : lvww.J uazeiroiJonotte.cel. gov. hr

(88)3199-036-1
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ANEXO ilr
MINUTA DO CONTRATO

presente Contrato, o preço global de R$ .... (.....
ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

COMISSÃO

Folha No

DE LICITAÇAC

b§l tff-

\./

Contratação de serviços continuados a serem prestados na
manutenção e adequação predial nos equipamentos/imóveis
públicos pertencentes a Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE, conforme projetos e orçamentos
apresentados junto ao Edita! Convocatório, que entre si
fazem de um lado, o Município de Juazeiro do Norte/CE, e de
outro

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal
de Educação, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a).
Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado CONTRATANTE, e de outro lado
estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

neste ato representada por
portador(a) do CPF no , apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vlsta o resultado da Licitação na modalidade
Concorrência no 2022.02.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condiçÕes.

cúusuLA ía - DA coNVENçÃo
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria
Municipal de Educação, e de CONTRATADA para ........ .., e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado
para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

cLÁusuLA2a - Do oBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços continuados a serem
prestados na manutenção e adequação predial nos equipamentos/imóveis públicos
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, bem como pela
proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 3A - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do

),a
os serviços executados e medições

cLÁusuLA4a - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de lnfraestrutura
de Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação.

A

rv
---'- su*puir; Á;Í48 jÇ;;ãi - aasoa seca - crpr-oí.õaOrôoo rilárã.?" úã,tãica rilãlieeiSíeb:ojo\

site : www.juazei rodonorte.ce.gov. br

v
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Folha No

4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a

partir do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

serviços e recibo, ate 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de

Educação.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçôes em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5A . DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e
providências necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação,

registro e aprovação dos projetos nos órgãos competentes.

cLÁusuLA 6a - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do(e)

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

óroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

07 01 12.361.0033.1.009.0000 3.3.90.39.00

07 01 1 2.361 .0033.1 .009.0000 4.4.90.51.00

CLÁUSULATA - DOS PRAZOS
7.1 -O presente Contrato terá vigência até 3í,dq dezemFro d,e-2Q23, sendo que os serviços

deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de

recebimento da 1a ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93,

e suas alteraçôes.
7.2 - Os pediâos de prorrogação deverão se Íazer acompanhar de um relatório circunstanciado

e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos

serão analisados e julgados pela fiscalizaçáo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Educação,

ate 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040'000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)31

site : www.juazeirodonorte. ce.gov.br

;ffi:
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cLÁusuLA 8a - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribu ição/especificação técn ica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos seruiços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devencio a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçÕes relativas
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimp!ência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a

CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou p§uízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e. às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
dispostô na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U de 13/02/98.
i) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder PÚblico e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçÕes

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
por

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br

do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de
Educação.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9a - DAS OBRIGAçÕES Ol CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçÕes ou
alterações no projeto, plantas e especificaçÕes.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do
contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA í0" - DAS PENALIDADES E SANçÔES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste,
no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a)Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1) O pruzo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o Iimite de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, poÍ pruzo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - Lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do Node/CE - Fone: (88)3199-03f,3

site : www.juazeirodonorte.ce.gr:v. br
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10.2 - A Contratante, sem p§uízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos
e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a

seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do
seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civi!, darão a Contratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas
existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas previstas no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro
do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as
penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA í1A. DA RESCTSÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimênto ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por pafte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do arl. 78 do Estatuto das
Licitaçôes;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

cLÁusuL A 12a - DA FISCALIZAçÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos
revistos neste Contrato.
12.2- A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente

designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

cLÁusuLA 13a - Do RECEBIMENTO DOS SERVIçOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela

Secretaria Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissáo técnica, mediante "Termo de Entrega e
Hecebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observando o disposto no art. 69 da Lei no 8666/93.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa seca - CÊP: 63.040-000 - Juazeiro do

U

site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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cLÁusuL A 14a - DAS ALTERAÇÔes oo coNTRATo
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15" . DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte - CE, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16a - DAS DISPOSIçÕES rtruRtS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer

tipo de reclamação ou indenizaçáo, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar
as condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato,
disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais

em vigor.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n.o

2) CPF n.o

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa seca - cEP: 63.040-000 - Juazeiro
site : www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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Dispõe sobrc a nomcnção cJo Prcsídentc da

Cnmissào Pertnancntc çlc Liciração da Secrctaria dc

r\dminisuação clo Mtrnicípio <Jc )uazeiro do Norlc'

O PRBFEITO Do MUNICIPIO DE JUAZEIRO Do NORTE' no

.so «Jc suas arribuições conícridas pero ttu,lz-,in.rro, VII e Ix, cla Lei orgãnicalvÍunicipal' clc 05

IropnR Exocultvo MuNtclP'tt'

I'ORTÀRIAN'O0O5,DE03DEJÀNEITIODB2022

RESOLYE:

Palácio José Gcralclo da Cruz, emJuazeiro do Norte, Estado clo

Ceaú,aos 03 de ianeiro de2022'

Gt ÊP Llun EZERT(^
PR

Pal;\cto )osê Gcr,rklo da Cnrz, Pra(',t Dirccrr FiSrrcirc'do' r/n, balrro Centro,

i\rt, 1o'NOMEAR IiÂIMUNDO EMANOEL BI\STOS DE CÀLD^S

NEVES, porrador ao irC 20162165804 sSpni/CL' inscrito no CPF n'010'413'ó93-60' Para o

cnrgo dc pro'imenro ., co.,i**eo ,1. pr.ria.nie <h comissão Pcrrnanente de l-icitação (cPL)'

inrcgrante .ln .r,rrrul ,o' orgonirorional «Ja 

-i..r.,rri, 
de t\dminisração (sEi\D)' dc Nível

Ocupacional DÀS-2'

Art.2o,- Esta Portaria enüa em vigor na data cle 1o de ianeiro de 2022'

v
cic abr:il de 1990;

de 2020;

CONSIDERÂNDO as disposições cla Lei.Complementar n' 112' 
-T^:::

cle iullro de 2017, «1uc clispôe sobrc a.*uut"n"zunJionoian i\clminisuaçâo MunicipaldeJuazcrro

clo Norre, com alteraçÕes 6a Lci Complcnr;;;; 116, de 22 de rJczcmbro cle 2017' da I'ei

Complcmcrrrar no 1rg, i.ioJ. ourubro à. ,oig, t cla Lei Complcmentar n" 728'dc 03 de fcverciro

cEP 6l.ot00m, Jurr:cllo do Norte/Cli, l'onc: (88) 1566'106?
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PARECER JUÚDICO

Interessadas: Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas da Concorrência no 2022.02.1Q.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAÇÃo. MoDALTgADE MENOR PREÇO.
CONCORRENCIA. ANALISE JURIDICA DAS
MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E DO
CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encamiúa as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade
Concorrência, tombado sob o n'2022.02.10.1, objetivando a contratação de serviços
continuados de execução da manutenção e adequação predial em equipamentos públicos da
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e

do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como
de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0112021 -
PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei
8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666/93, de 2l de

juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e

aprovados por Assessoria Jurídica da Administragáo. 
,

Av. 1r:ão Samf:aio, ncr 1748 - l.o andar - laqoa Seca - CEP: 63.040 000 - luazeiro dcl Ncrte/CE - Fr:ne: (38)llag
í)iô-i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 "97 4.082/0001-1r$

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os processos
de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da
Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no
caput do Art.37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2",III, referente à informação da Secretaria de
Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações
decorrentes do presente procedimento.

Primeiramente, e requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se
observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados ao mesmo
objeto, pelo que adoto para esses Íins a Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGUr.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para
realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federalno 8.666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 6o, inciso XVI, e art.38, inciso III, daLei no 8.666193, prescreve que a
autoridade competente designará Comissão de Licitação. No caso, o Município de Juazeiro do

Norte tem, vinculada à sua Secretaria de Administração, uma Comissão Permanente de

Licitação, formada por 3 (três) membros.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra a

previsão do art. 38 e seguintes da Lei no 8.66611993, com a instrução processual pertinente.

Este parecer tem como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.o

I Orientação Normativa no 02, de l' de abril de 20090 da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n"
O5l2Ol4, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 - Plenário2.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

coúecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do ceÍame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Acórdãos no 1.49212021-Plenario3, tro l8ll2}l5-Plenárioa e o no 186/2010-
Plenarios do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, paÍa que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, l0 de Fevereiro de 2022

fu*4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

2 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como pÍittica subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/A612015.
I TCU. Acórdão n" 1492/2021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
4 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vitaldo Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
5 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/0212010.
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Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0361

site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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Eârha No 3\A iltl

v

LICITA Ão

Modalidade - Concorrência

Tipo - Maior Percentual de Desconto

Edital N" 2022.02.10.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços continuados a serem prestados na execução da
manutenção e adequação predial em equipamentos públicos da Secretaria de Educação do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, no uso

de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que será realizado na

sede do Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o no

2022.02.10.1, cujo objeto é a contratação de serviços continuados a serem prestados na execução da

manutenção e adequação predial em equipamentos públicos da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços

marcado paÍa o dia 17 de março de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - lo andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro

do Norte/CE, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, l0 de Fevereiro de2022.

'""'r,'r*fuJfr::il:***
Secretaria Municipal de Educação

Av. Leão Sampaio. no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - l
site : www.juazeirodonorte.ce.gov

uazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

.br
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
N" 008/2022lPE - A Secretária da Educação do Sra. Francisca Claudia Santana Furtado de Melo, faz publicar o Extrato de
Homologação do Processo de Pregão Eletrônico
para prestação do serviço de locação de veículos

Município de Tamboril, a
N' 008/2022lPE, conforme
destinado

especificado no Edital, com o seguinte OBJETO: dc

Rede Pública de Ensino do Município de Tamboril - CE, F
ao transporte escolar de
AVOR-ECIDA: D A L

N' 19.698.790/000,l-59, VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 2.402.592,20 e CONSTRUTOTA LAZIO EIRELI Inscrito no CNPJ N" 10.697
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 2.615.443,20. Tamboril-CE, 14 de Fevereiro lle 2022. Helais Gomes de Sousa - Prestd"r,FClha 

No

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - EXTRATO DO CONTRÂTO - PREGÃO ELETRÔNICO
N" SS-PE001/22 - A Secretaria de Saúcle do Município de Monsenhor Tabosa-CE torna público o Extrato do Contrato N" SS-PEO0l/224, resultante
do Pregão Eletrônico N" SS-PE00l/22: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Saúde. OBJETO:.Aquisição de veículos para atender as
necessidades das Unidades Básicas de Saúde e Hospital de Monsenhor Tabosa - CE. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESAS:
UBS - 0702.1030101711.037 e MAC - 0702.1030201761.038 - Recurso Estadual - Secretaria do Estado ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00.
CONTRATADA: CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME. VALOR GLOBAL: R$ 362.700,00 (Trezentos e
Sessenta e Dois Mil e Sctcccntos Rcais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura dos contratos, até 3l de Dezembro de 2022. ASSINA PELA
CONTRATADA: Francisco Carlos Caldas Moura. ASSINA PELA CONTRATANTE: Celi Regina Lima Bezerra Saraiva. Monsenhor Tabosa-CE, 04
de Fevereiro de 2O22.

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURAMUNICIPAL DE ARACATI -AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N'I1/2022 - SEINFRA/
CELOS - A Prefeitura Municipal de Aracati oomunica aos interessados que estará recebendo âté às l4h do dia 02 de Março de 2022, na sala de reuniões
da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, sito à Rua Santos Dumont, N' 1146, Centro, Aracati-CE, a Documentação de
Habilitação e Proposta de Preços para a Tomada dc Prcços N" I I/2022-SEINFRA/CELOS, cujo Objeto: Serviços de pavimentação em paralelepípedo em
diversas ruâs de Quixâba. O Edital poderá ser obtido junto a Comissão, no endereço acima, das 07h30min às I lh30min, nos dias úteis e nos Sites: www.
aracati.ce.gov.br e www.tce.ce.eov.brllicitacoes. Aracati{E, ll de Fevereiro de 2022, Ciara Cristina Lima Maia - Presidente da Comissão Especial
de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia.

ESTADODO CEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALDEARÂCATI_AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADADE PREÇOS N'10/2022 - SEINFRA/
-CELOS - A Prefeitura Municipal de Aracati comunica aos interessados que estará recebendo até às 09h do dia 02 de Março de2022, na sala de reuniões

'a Comissào Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engcnharia, sito à Rua Santos Dumont, N" I 146, Centro, Aracati-CE, a Documentação de
rlabilitação e Proposta de Preços para a Tomada de Preços N" I0/2022-SEINFRA/CELOS, cujo Objeto: Construção de Um Centro de Artesanato e

Gastronomia. O Edital poderá ser obtido j unto a Comissão, no endereço acima, das 07h30min às I I h30min, nos dias Íúeis e nos Sites: www.aracati.ce.sov.
br e www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Aracati-CE, ll de Fevereiro de 2022. Ciara Cristina Lima Maia - Presidente da Comissão Especial de Licitação
de Obras e Serviços de Engenharia.

*+* *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitaçâo - Pregão Eletrônico N'2022.02.11.1, O Pregoeiro Oficial do Município de
PoÍeiras/CE toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objcto: Aquisição de gêneros alimentícios dcstinados
aos participantes de encontros formativos, reuniões, assembleias ou outros atos que venham a ser realizados por Unidades Gestoras do Município de
Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Início de acolhimento das propostas: Dia I 5 de fevereiro de 2022 a partir das
I 7:00 horas. Encerramento do acolhimento das propostas: Dia 25 de fevereiro de 2022 às 08:30 horas. Início da sessão: Dia 25 de fevereiro de 2022 às

09:00 horas - através do Portal de Compras do Município no Site www.licitacaoporteiras.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital
através dos endereços eletrônicos: www.porteiras.ce.gov.br, www.licitacaoporteiras.com.br e www.tce.ce.gov.br. Infomrações pelo telefone (88) 3557-1254
(R-21 l), no horário de 08:00 às l2:00hrs. Porteiras/CE, ll de fevereiro de2022. Alberto Pinheiro Torres Neto - Pregoeiro Oficial do Município,

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N'2022.02.09.003. A CPL da Prefeitura Municipal de
Carnocim/CE. toma público para conhecimento dos interessados, que a partir do dia I 5 de fevereiro de 2022 às 12h00min (horário de Brasília), através

do endereço eletrôniôo *ww.bbmnet.com.br, iniciará os procedimêntos ãe recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação. A integra
do Edital poderá ser obtida junto ao site www.licitacoes.tce.ce.gov.br e www.bbmnet.com.br, ou l1o seguinte endereço na Sede da Prefeitura, localizada
àPraçaSeverianoMorel,Centro,Camocin CE.Adatadeaberturadocertameserádia25defevereirode2022,àsIlh00min,estarárealizandolicitaçâo
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tombada sob o N.o 2022.02.09.003, com fins a objeto: Aquisição de equipamentos de

informática, para pacto pela aprendizagem, através do Processo n" 1063499012021 com Convênio n" 091120221, para atender as necessidades do Município
de Camocim-CE. As rcfcrôncias de tempo obedeccrão ao horário de Brasília. Informações pclo fone: (88) 3621-7075. Camocim/CE, l1 de fevereiro de
2022. Francisca Maurineide Carvalho de Araújo - Pregoeira.

\-/ Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tauá, por meio de seu Pregoeiro, toma público aos

interessados a abertura do Pregão Eletrônico N" I 1.02.001i2022-GM, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e evenhrais aquisições de materiais de

construção, elétrico e hidráulico, para atender as necessidades das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. Início do Acolhimento
das Propostas: 14 de fevereiro de2022, às l7h30min; Final do Acolhimento das Propostas: 24 de fevereiro de2022, às 07h30min; Data de Abertura das

Propostàs: 24 de fevereiro de 2O22, às 08h00min; Início da Sessão de Disputa de Preços: 24 de fevereiro de 2022, às 09h00min. Todos os horários dizem
respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido em: www.bbmnetlicitacoes.com.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/
licitacao/abertas. Tauá-CE, 11 de janeiro de 2022. Pregoeiro Municipal.

EsÍado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potiretama - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico N'PE-002/2022-SAS. Objcto:
contratação de empresa para atender a gestão dos beneficios assistenciais e/ou eventuais (Auxílio Funera[), destinados aos usuários da assistência social que

se encontram em situaçãô de vulnerabilidade socioeconômica e/ou situação emergencial, conforme estabelecido na Lei Mr.rnicipal n" 204/2017 de l4lO612O17,

de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, e em conformidade com as quantidades constantes do anexo I do edital.

Tipo: menor preço por lote. Forma de disputa: Aberto e fechado. A Comissão de Pregão comunica aos interessados que a entrega das,propostas comerciais

dar-se-á até o aiaZ4.OZ.ZOZZ às 08:00 hoias (horário de Brasília). o edital e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: https://bllcompras.com/home/
publicaccess "acesso identificado no link - acesso público" e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações atrzvés do e-mail:setorlicitacaopotiretama@gmail.
com. das 08:00 às I l:30 horas. Francisco Nascimento Júnior - Pregoeiro OficiaUPMP.

**+ **+ +**
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE
Aviso de Licitacão - Concorrência n' 2022.02.10.1. A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, no uso de

todosinteressadosquéserárealizadonasededoSetordeLicitação,certamelicitatórionamodalidade
Concorrência tombãda sob o à" 2022.i2.10.1, cujo objeto é a contratação de serviços continuados a serem prestados na execução da manutenção e adequaçào

predial em equipamentos públicos da Secretaria de Eãucaçâo do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes apresentadas.junto a-o_Edital
'Convocatório 

e ieus ,n"*ós, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia l7 de março de 2O22, às 09:00 horas.

Maiores informações na seáe da Comissão, sito à Av. Leáo Sampaio, n" 1748 - I 
d anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário

de 08:00 às l4:0ó horas ou pelo tclefone (88) 3 199-03 63. Juazéiro do Norte/CE, I 0 de fevereiro de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Nevcs -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** **+ **+
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SSÀO DE LICITAÇAC

\-r

DtÁRro 0}'ICIAL DA UtlIÃo - u"rroCrOMl

RESUTTADO DO JULGAMENTO

cHAMÂDÂ PÚBLICA N9 5/2ozl.cH.sEDUc

À Comis5ão Permanente de Li.itação, vem informar aos interessados o
rcsultado da Fase dê iiabilitaçãa dn licit3Ção na modalidade Chamida Pública Ns C5,/2021-
Cl.l, Çujo objeto e a aqüisiçãô de gêneros alimentícios do tipo Írutãs e legumes diÍctamente
dé agricultura familiar parà atender as necessidades junto à Secretêriê de EduÉâção do
tulunicípio de lpueirâs-üE. Assim âpó5 análise minuciosô chegamos no seguinte resultàdo:
Habilitadas: Ademir Pereira de Âraujo, CPF: O12.527.2O1.48; Alessandro Bezerro da Silva
CPF:028.983.643"39; Aleseardro Êodrigues de Cênràlho, CPF:089.145.613-99; Ar)a AntÇnia
Sarroe CPÊ: 754.334.E6J-2ü; Aíáliria Nobre de Oliveira CPÊ: 382.238.598-07j Antoniâ de
MaÍia Rodri8ues de Sousa CPFr ü09.277.471-32; Antonrâ Rodrigues dÊ Lima CPF:
0ts4.521.A51-77; Antonio Alves da Silva CPF:100.548.568-25; Af,tcnio Bezerra Looes CPF:
012.163.898-70j Antonio Edival Alves Soares CPF:025.041.767-75i Ántonio Feitosa Filho
CPFi 434..223.65.1"20; Antonio lrismaÍ Aíaujo Do Carmo CPF: 006.448.553-631 Antonii)
JoÉimar dÊ Arúujo Co Carfto CPF: ü29.2ú9.243-11; Arltonrc Luc:anú Do Côrmo CPF:
273.558.998-64; Antonio Ribeirô \leto CPF:301.015.213-87j Coopeíütivir dos Agricultores
Fômiliâres do vale do Acarôu tIDÂ - COOPEVÁLE CNPIi 13.614.453/0001-67j Coopeíativa
Âgropecuária dos Agricultores Fanriliares da Região Nortê do Ceará LTDA, CNPI:
35.2O2.279iao07-7a; Cristiaile Rezendc Ro.lÍigues, cPFr ,66.304.378-88; Edscn Ribeirc de
Carvalho, CPF: 050,999.678-7í; Eduârdo Erito Martins, CPF: 5S6.491.607-44j Eduardo
oliveirê dâ Silvá, cPFr 39c.527.C21 49; Elenildo carneiro SilveiÍa, CPtr 788.?15.503 §7; Elias
Gome5 Doe 5antos, CPt: 021.049.913-31; Ei!à Maria pereira tulâtos, CPF: 885 312.083-04;
isneraldíno de Scurâ Íúedeiros, CPF:874.614.393.9I; Edivaldo RodÍigues Caryalho, CPF:

979.798.053-72; Flávio Franciscc Ferreira Limê, CPF:074.323.973-33; Franciraldo Goncalves
teitosà, Ct,F:545.357.9.13-91; Fíanrisca luliaoa Sales Ribeiro, CPc: 449345.253'21:
r-rancisca Pereira Nunes, CPF: 568.499.903-49; Frãncisco Álmir Lra, CPF: 013.859.ótt8-9(];
Francisco das chagas de Carvalho, CPF:052.721.533-01; Francisco das Chagâs da 5ilva, CPF:

001.762.8i1-l-24j Frêncis.o Denes MÂtos, CPF:056.975.433-1Oj Frêncisco Ediherto Alves do
Nâscimentê, CPF: 013.901.573-69; Franciscs Felipe Santiãgo, cPF: 110.364.943-49;
Êrancisco teríeira Rodrigues, CPF: 084,269.057 30; FÍancisco Rivelino RodÍigue5 de Sousa,
CPF:880.514.043'00; FrancisEo Silva da fosta, CPF:162.599.713-20; Gilberto PeÍeira De
í4elc. cPFr 028.058.737-6-c: Goncalo Ednilson do Carmo, CPF:723.00c.862-04; lane
Roílrigues Oliveira, CPF:053.408.123-15; lranildo Carneiro §iiveirõ, CPF:792.164.043-53;
izàurâ RodíiEues Felízardo, CPF:8ú8.087.6C3-78; reane lvlartins 50usa, CPF:040.983.223-
70; .loana Rosaliôa Martrns, CPF: 784.660.833-91; .loêô RodriÊues da Silva, CPF;

067.877.183-90; Joao terreira De Mesqurta, cPF:789.793.907-34; Jose,qlves de aze!,edo
Neto, CPF:040.993.?23-7C; lose Alves de Sousa, CPF:918.371.107'05; Jose Beserra da
Silvã, CPFr 191.201.163-14;.losé Gleison do Nascimento, CPFr 040.647.963-14; Jose Mêrtins
de Oliveirà, CPF: 671.24O.287-49; jose lJliguel Neto, CPFi 308.822.813 72; Jose Roberto
Nascimenlo Rodri8Ues Martins, CPF:333.420.538-01i.lore Valdir Rosa Crispim, CPF:

315,175.353-91r Jubêrlandià teitosa Oc Líma, CPF:042.796.193.95; Lucilcne Fernandes Do
Na5cimento, CPF:063.835.813-25; Luir tu'!êrcio Ferreirê, CPF:952.863.263-91; Mêercio
Torres Galvao, CPF: 034.048.243-00; À4êgali tle Oliveira Leile, CPt: 330.773.958-19j Manoel
Rodri8ues De Souza, CPt: 274.578.407-20: fJlàriâ Alice da silvô, CpF: 065,008.903 02; N'laria
Arôujo do Carmo, CPF: 502.966.553'68; Maria Cemila Roseno Felipe, CPI: 073.484.323-28;
Maria da Ccncêição Roseno de sousa, CPF] 545.337.083-15; Maria De Fátifla Alves dos
Santos, CFF:068.544.6i3.16; Maria Elin--ld; Nobre Soares, CPFr 990.871.46-3'53r Mariê
Gleiciàne Martins Fernandes, CPF: 988.252.752-34; Maria Gleivaúe Alves de olaveirê, CPF:

062.135.121-40: Màriâ GlÊiciône Alves Da Costa, CPFt 607.942.471-85; Mari3 ldeizuit€
[,lartins, CPF:0É8.54.1.533-40j íúaria lvanira Fernandes, CFÊ:994.394.173-15; lvlaíi3 Jose
De Oliveira Leite, CPF:038.440.673-45; tr4aria fvlarietela lvlartins dc Oliveirà, CPFI

057.074.483-05; lriaria Nubiâ De Sorrsê 5ilva, CPFi 017.064.773-09: Maria Raila Martins,
CpF:070.267.033-23; Maria Ribeiro dÉ Cliveira, CPF:0S4.548,703-07; i,4âriâ Rosevâne Alves
Gãlvac, CFt: 024.076.1-13-05; l!4âÍiâno Correia Neto, CFÊ: 469.2Ai.903:34) Mauro Bezerra
de Costa, CFt:042.846.517-06; Monica Roseno Felipe ca 5ilv3, CPÊ:607.935.583-36;
Monique Roseno Filipe, cPf: 607.935 673-27j Odavio de Sousê !'erreiía, cPl: oa8.242.437-
89; Orlândo fiodrigues da Sílvã, CPF: t156.703.733-91; Pêulo Felipe Màrtins Fcrnêndcs, CPÊ:

036.522.853-28; Pedro da Bochd Costa, CpFr 827.459.701-34: Raimundc) Aídujo do CàrÍno,
CpF: 176.671.008-60; Raimunclo Moura Àrãgao. CPF; 000.735.167 40j Ritinha Martins, CPt:
976.441.373-00; Robeíto De Olivciia Pereira, CPFr Cl1.693,403-42; Roberto Riiieiro do
Carmo, CPF: 423.2L4.753-20; Robson Rorlrigu-.s de Pa;vã, CPF: 043.969.683-61; Ronà!.lo
Mafiins de Sousã, CPF:724.328.023-49;Sebâstiao Fêhri(io Pereira da Silva, CPFI

A77.762.803-1]:5ímãê Arâu.io Brito, CPFi 043.122.103-06; ValdeÍIrir PereiÍa de Araujc, CPF:

696.501.873-91; Vanessô RodÍigilê5 t\4arques, cPF:059.655.463-00) welson Martrns do
Nsscimento, CPF: 080.976.263-3C. :nfoíma ainda, que a AbeÍturÀ do Envelope N" 02
(Projelo de Venda), será realizado no diâ 1s dÊ Fevereiro cle 2022 às 09h0úmin.

lpueirâ5 - CE,11 de Fevereiro de 2022.
CE'ILIA GABRiÊLY sOARE5 CARVATHÜ

Presiciente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

AV|SO DE ADJUDTCÁçÃO E HOMOTOCAÇÃO

PREGÃO EI.ETRÔNICO Ng SE.PEOOS/2I

A Secretaria de Educaçâo, Culturà, Desporto, aiência e Íecnologia do tu1unicípio
de ltaiç.rba.cE torna público a ÂdjudiÉação e HomologaÇão do Pre8ão Eletrônico re 5E

PEA05/2.7, Objeto: Locação de veícuío pcr quilometro rodãdo, .om motorista, combustível,
môn(tençâo corretiva e preventive pêr íüntô da conlrôtadê. parâ atendÊr o tíaniport€
escoiàr (Ênsino l-undamental e Medio), do l"4unicroio de ltaiçê!ral-CÊ. Licitante: Destak
iocacôes e Serviços LiDÂj Valor Global: RS 12.11S,68 (vinte e dois mil cento e dêuenove
reãii e sessenta e oito ceotavosi. Dat.r da Adjudi..rçâot 23/.I1i2027. D.tta .la HomolcB.rção:
1.9íO1l2tJ).2.

Itaiçâba - CE, 19 de jâneiÍc de 2L)22.

ANA MARiÁ DE LITíIA
Secretária

AVISO

PREGÃO ELETRôNICO NS SÊ"PEOO4/21-SRP

A Comissão de Licitação torn3 público para conhecimentG dos interessad05, que
o Prcgão Eletíónico ne 5E-PEO04/21-SRP, que objêtiva o Registro de Preços paía oquisicão
de têbl-.ts destinêdos aos êlunoS da Red-. Públíca Muniíipai de ltaiçaba/aE, atrãvó§ do
convênro Ns o1gl2O2l, juilto a Secretaria de Educâçâo, Cultura, DesForto, Ciência e
Te(nologia; daÍá Continuidade dia 15,/01/2C22. às 0g:00 horas. Locai: www.bll.org,br ey'ou
www.bllcompras.com.

'tarçaba-C[, 
l] rle fevereiro dcr 2i122

,OEL!TCrN Ot.lVElRA FUtGENCIO
Pregoeiro

PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE ITAITINGA

Avlso DE l"lclrAçÃo
PREGÂO ETETRôNICO NE 1301.08.02/2022.PERP

A Pregoeira dã prefeitura de ltaitinga CE, torna pútllico parà conhecimento
dos Iicrtantes e deilais interessados, que do día i5 de Fevereiro de 2C22 a 24 de
Fevereiro de 1022 até à5 OBh. {Horário de Brssília), eetaÍá reE€bendo a5 Propostas de
Preços referentes ao Pregão Eletrônico ns 1301.08.02/'1022-PERP, típo menor preço

Blobal/lote. tendo como obieto o registro de preços visando futurss e eventuais
contrataçôes de pessoa jurídica, admitindo o forlllato de coopeÍatrva, para atender ês

necessidades complementare5 dos serviÇos técnicos especiali?ados essenciatl na área
de saúde do Municipio de itaitinga/aE no Endereçc Eletrônico "Provedoí do Sistema:

7677-7069 Ns 31, segunda-feirê, L4 de fevereiro de 2022

de À4ercadorias - BBtvlNET, no endereço !vww-bbmnetlicitãcoes.com.br"
A ãhertuía das propestãs ãconteccrá nÕ did 24 de Fevereiro de 2022 às 09h. {Horário
ce Brasiliâi e o inÍcio ca ses55o de disputa de lênces ocorrerá a partir das 10h do clia

24 de Fevereiro de 2021 (Horário dÊ Braliiiâ). Quâisquer inforrnações seráo prestadús
pela Pregoeirà, durante o eKpediente normal (08h às 12h horas), e poderão ser
çolicitadas através do telefone i85) 3377 1361.

Itaiting3 CE, 11 de fevereiro de 2022
EDUARDA ALMEIDA §ILVÉSTRE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPIPÜCA

RESUTTADO DE JULGAMENTO
coNcoRRÊNctA PÚBUCÁ TNTERNAC|ONAT N" 002.121202l-CP

A ComisEio Especiai de Licitação da Prefeitura do Municíli:o cie ltapipoca-CE
torna oúblico, parê conheaimento do5 interessados que o resultàdü do Julgãmênto dâ
Hàbilitaqão referente a morjâlidade coNCoRRENCIA PuBtlcA INTERNÂcloN/\t N'
ADl.fzl20ff-C? ccm c se8uinte objeto Contratação dê Empresâ eipecializada parâ
Elaboração de Projetos de Engenharia e de Estudos Tecnicos do Proqrama de
lnfíàestrutura, De5envolvimento Económico e Socioambicntal de ltapipoca/CE PRODESÁ:
ernpíeea INASILITADA 0l - METRICÁ ARQUIIETURA E URBANISÍ!4O LÍDA " Motivo§: 5.2.2.2
alinea "c" cutrrulado com rtefl 4.4 do edital de convocâção. impíesa HABILIIADA: 01 -
coMoL-coNsTRUÇÕES E CONSULÍORIA IúOREIRA LIMA LrDA. FiÊa a partir desta d3là
àberto o quinquídio legal par.r prazo recur:al. Câso não h.rje interposição de recurso e

abeitura das Píopostas têcnicâs ocoÍrÊrà dia 2?.02.2.A12 às 10:00hr, Maiores irrformações
ca sede da comissão EsílÊcial dé Licitação, com endereço: Rua Antônio Oliveira MenezÊs,
poÍ tíás do camelódromo, SN, Centro, ltapipoca/cÊ, no horírric de 08:00h à5 12:00h e dôs
1..1 à5 1.7i00h de segunda a quinta feira e nos endereços eletÍônicos: site do
wwur.tce.ce.gov.br/licitações e lrttps://'ilaprpoca.ce.gov.br.

Itàpipocâ,/CE, 11 de t'everêiro de 2012
Í{OtsERTA SERAFIM DA SILVA

Presidente dã CEP

PREFETTURA MUNICIPAL DÊ ITAPIÚNA

AVlSOs DE UflTAçÃO
TOMADA DE PREçO Ns 2.A9.A212O22"ÍP

O Presidente dá Comissâo de Licitaçâo da Píefeiturâ l\4unicipôl de ltapiún3^CE,
tornê público, ilaÍa coEhecimento clos Íntercssados que ro próximo dia 17 de mêrço dc
2022, às 09h0úírin, na Sede da Prefeiturô lccâlirida à Avenida 5ão CÍistóvão, Ne 215 -
Centro - itapiúnê - CeaÍd, estarà realizando licitação, na modalidade TOIúADA DE PREÇO,

tombado sob o ns 02,09.02/2022TP, corlr o seêuinte objeto: Contrêtéção de EmYrresa

espeEializada em Âs5e5sêria e Consultoria Jurídica aa Ârea Administrativa paía atender as

rlece5sida.les dâ Secíetaíia de Eclucação e Gãbinete do Município de ltapiÚnê/CE, o qual
êncôntra-se nâ ínte8Íâ aa Sede da Comi$sgo de Licitôção oô horáriô de 08:0Üh à3 12:00h
e no 5ítio eletrônico httpe://licitacoes.tce-ce.gov.br.

TOMADA DE PREçOS Ns 2.09.01/2022TP

O Presidente dô Comissão de Licitaç5o da Prefeitura Ivlunicipal de ltapiúna'cE,
tornê pliblico, parã conhecimento dos inteíeesôdos que no próxitt)o dia 21 de nlãrço de

2022, às 09h00min, nd Sede dâ Prefeitura localizadà à Âvenida 5ão Cristôvâo, Ns 715 -
Centro - itapiúna - Ceará, estará realizando licitsção, na modalidade fOMADA DE PREçO,
tombado sob o nP 02.09.0112022TP, corr o seguinte olrjeto: Coíitratação de empresa
especializada para Píestação de Serviçes ÍéEnico5 especializados de contabilidade Publica
nâ Execução Orçàmentária, Finànceiía e Patrireoni§|, iunto ê§ Diveísês Secrelarias do
Município de lt3piúna/CE., o qua, encontÍa-se na íntegra na sede da comi5sãc de Licitâção
no horario de 08:00h às 12:00h e no sitic elêtrônlco https://licitacoes.tce.ce.gov.br.

TOMADA DE PREçOS Ne 2.lO.OuZOztfP

O PrcsideDte dê Comiseão de Licitação dê Prefeitura li4unicipal de ltapiúne-CE,
tornê público, paÍa conhecimento dos interessados quê ôê prorimo día 02 de março de
2021, às 09h00inin, na Sede dô Prefeitura localizada à Ávenida §õo CrÍstóvão, Ne 2L5 -

Centro - itãpiúnê - Cearà, estaÍa realizêndo licitação, nê modalidade ÍOMADA DF PREÇO,

tombado sob o ne o2.Io.o7l2O)2TF, com o seguinte objeto: Coitrâtaçào de empresa
egpecializada pàra.r prestação dc Sclviços Técnicos especlalizados de Consultori.l e
Assêssoria visardo: 1. Ernissão de lâudcs e pareceÍe§ técniaüs sobre grônderas elétrrcas
(consumo. energia, potênEiâ, dentre outÍos) e sobre Quadro de lluminàção pública (QlP)

vrsando a repetição de indébitcs decorrentes de cobranças indevidas (a nraior) nas contas
de energia elétrica de titulêridâde do Município- Anulação e/ou redrrção de valores
referentes a cobrançás rêêlirádcs por meio de teríno de ocorréncia e inspeçãa (TOl);2.
Levantarentc e Constitliição de Rêceitas de Natureza Tributárla Diversas, inclusivel TLF e

TLA cle Torr§s dc TelefonÍa das Estações de Rádio Basc {ERBS) - Antenas - empresas do
setoÍ de TÊleÊomilnicaçôes e RecuÊeração de Receita de Natureza TÍibutâr;a DiveÍsâs, de
Íespons3bilidade da Procuradoria Geral do tulunicipio de ltapiünalcE., o qual encontra'se
í!a ínte8ra r)a Sede dê Csmirsão de LicitEção no horário de 08:O0h às 12:00h e no §itio
eletrônaco https://lic;tâccÊs.tce.ce.Éov.br.

itapiúna-CE, 11 de fevereiro de 2022
fu4ARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA IVIONROE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE LlClrAçÃO
coNcoRRÊNclA Ns 2022"02.10.1

O Ordenacior de Despesas d.r SecreLâriô l!4unicipül de Educação de ]uazeiro
do Noíte/CE, no usú dc suôe atribuiçôcs lcgais, torna público parê conhecimento dos
intercssadog que será reaiizado na sede tlo Setor rle Licitãção, certame licitatorio na

modâlidadê Concorrêilcia tombâdê sob o n'2022.02.10.1, cujo objeto é ã contÍatàção
ile seruiços cofltinuêdos ô 5Êrem prestados nâ execução da mànutÊnção e êdequàção
predial em equipamentos públicos do secÍetãriâ de Educaçâo do Municipio de luazeiro
do NortelcE,.onforme egpecificações apresentadas iunto ao Edital ConvocatóÍio e seus

ênelos, com recebimcnto dos erlvelopeg de Habilitãção e Propoitas dc Preços mãrcado
para o dia 17 de março de 2022, às 09:00 hsras. Maiores inÍormaçôes nd sede da

Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, ne 1748 - 1e anciàí - Lagoa Seca - CEP: 63.04C-00C,
l[azeiro do I'lorte/cE, no hcrário de 08100 às 14i0C horis ou pelo telefonÊ i88) 3199-
0363.

,uazeiro do Noíte/CE, 10 de f-'vercirô de 2022.
RAIÍV,tUNDO ÊMANOEL BASÍOS DE CÂtDAS NEVES

RESULTADO DE IULGAMEIIJTO

PREGÃO ETETRÔNICO NP 2022.01.10.2

O Pregoeiro Oficial do MunicÍpio de luazeiro do Ncrte, Estadô do Ceará, no
uso de suas atribuiçôes legais, toÍna pÚbiico, para conhecimentü dos into.esgados, que

csncluiu o !u!gamento íinôl do Píegâo nq 2022.01.10.2,sendo o seguinte: LICITANTE

VENCEDOR - OXreÊrutO CARIRI LTDA, vencedorê juntg ôo Lote 01 totalrzando o valor de
RS 1,771.036,00 {unr rnilhão setecentos e §etenta e do;§ mil e tíintê e 5eis reais) Â

empresa vêEcedora foi declarada hãbilitada por clmprimento integral às exigências dÔ

"ir'lrd
$"s

tste dôcun:eri. pêdê s€i vêrin.ádô io eiderÊa. êlÉÍàricú
ntrt.llktr*.ii.No,.bÍlrir:rt.idi,/i..htnrl pr:lor<!iigd05ta;0;i4,2140Ú202

úúcurr..ro ssrn:dc C,girrlnielte .!ni.mP tulP nr 2.à(ic I 4É 24l0s/iCor

dri: institri, ÍiÍÍrr*ríluÍ! d,: (.irvr',; Pühriras 3ri,iii.r, ICP n!a\iL.
tcP
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Ademais, de acordo com o contrato celebrado, a empresa

contratada ficou responsável pelo fornecimento produtos de gêneros

alirnentícios clentro dos prazos e nâ quântidacle requisitada pela

Secretaria de SarJrde, bem como por prestxr imecliatamente as

informacões e os esclarecimentos qLle venham a ser solicitados pela

contratante, e ainda como dever geral, por cumprir fielmente o objeto

do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, conforme

estabelece itens c{a cláusula quinta e oitava.

Entretanto, a empresâ descumpriu suas obrigações

contratuais, quando não entregou a quantidade dos materiais

requisitada na respectiva Ordem de Compra, bem como náo justificcru

o íornecimento incompleto ao Poder Pirblico, deixando a secretaria

de saúde desassistida dos materiais contratados.

A Lei Geral de Licitações e Contratos prevê a possibilidade

cle rescisão do contrato diante de sua inexecuçáo total ou parcial, o

. .ue tambem se coaduna com o texto do instrumento cor-rtratual,\,/
segundo o qual prevê no ârt. 77 que "A inexecução total ou parcial do

contrato enseja a sua rescisáo, com as consequências contratuais e as

previstas em lei ou regulâmento. "Portanto, em virtude da não

observância das cláusulas contratuais, em especial as cláusulas quinta

e oitiva, itens 5.1 a 8.1.10, referente ao Contrato Administrativo no

2021.06.10.0005, nota-se a incidência do art. 78, inciso I, da Lei n"

8.666/93, a possibilidade de rescindi-lo unilaterahnente (art. 79, I),

bem como a aplicaç,/ão de sanções (art. 87, caput).

Assim, DECIDO qLre, em razão clo descumprimento

contratual por parte da empresa FERREIRA E LUNA COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA, após regular notificação para sânar

irregularidades na execução do contrato, tendo se comportado de

modo inidôneo, e em funçáo da gravidade deste fato, sejam aplicadas

rs sanções administrativas, dentre as previstas nas Cláusulas Décima e

Vé.i-, Primeira do Contrato bem como art. 87 da Lein" 8.666/93,

quais sejam:

a) PeIa RESCISÃO UNIIÂTERALdo

Contrato Administrativo de n"

2021.05.10-0015, em virtude do

descumprimento das Cláusulas Quinta

e Oitava, itens 5.1 a5.2 e 8.1 a 8.1.10, e

de acorclo com os arts. 78, I e 79, l, cla

Leín" 8.666/93;

b) Pela APLICAÇÃO MULTA

CONTRATUAL, prevista no

instrllmento conffaü,ral, consoante art.

87, IV da Lei n" 8.666/93 e itens da

Cáusula Décima do Contrato n"

2021.05.10-0015:
COMISSÀO

trcll'l llo

DE LtCITAÇAC

4\b ril, 10.2 - O atraso injustifcado na

execução do contrato, inaclirnplemento,

sujeitará à contratada às seguintes

sancões:

(...)

10.2.2.2-Muka de 20Y" (vinte por

cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias.

c) Pela DECLARAÇÃO DE

INIDONEIDADE para licitar com a

Administraçao Pública até qLre sejâ

promovida a reabilitac;ão pcrante a

própria autoridade qr,re aplicou a

penalidade, que será concedida

seomente após o ressarcimento à

Administração pelos pre juízos

resultantes e após decorrido o prazo de

2 (dois) anos, consoante art. 87, IV da

Lei n" 8.666/93 e itern 10.2.4 clo

Contrato n' 2021.05.10-0015.

E como decido.

Juazeiro do Norte,/CE, 11 cle Fevereiro de 7022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretaria Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrência n" 2022.02.10.1. A Orclenadora

de Despesas cla Secretaria Municipal de Eclucação de Juazeiro do

Norte,/CE, no Llso cle suas atribuições legais, torna pÍtblico para

conhecimento dos interessados que será realizado na secle do Setor de

Licitaçáo, certame licitatório na modaliclacle Concorrência tombada

AVISOS E EDITAIS
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sob o no 2022.02.10.1, cujo objeto é a contratação de serviços

continuados a serem prestados na execução da manutenção e

adequação preclial em equipamentos públicos cla Secretaria de

Educação do Município cle Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

ânexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas

de Preços marcado para o dia 17 cle rnarço de20ZZ, às 09:00 horas.

Maiores informacões na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio,

n" 1748 - 1o anc{ar - Lagoa Seca - CEP' 63.040-000, Juazeiro clo

Norte,/CE, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)

3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 10 de fevereiro de 2022.

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eictrônii:,: n" 2Ct22.01.10.2. O

Pregoeir,r Otjcial elo lr4trnicÍp'itr de luazeiro clc, Norte, Esta.-lo .1tr

(irarí, no Lrs(-r .le suas i-rtribuiçires legais, ton'ra púrlrLico, pirra

ccinltecimento rlcrs intcrcssail.rs, cluc conclttiu o julganrcnto tin:rl cl.r

Prcsiro r.r" 2022.0I.I0.2, scndo o seguir.rte: I-ICITANTE \,ry,NCIIDOR

- OXIC ÊNIO CARIRI LTI)A, r,ence.krrl jurrrr; ao L«rre Ll1 trrttliz;rn.l<,

o vllor cle R$ 1.772.0.1ô,C0 (urn rniI riio setecentc)s e seter)ta c rltris nriI

c trinta e scis reais). A e mLrr*sa vcnccclora foi dcclaracla habilita.la

por r-:unrprimento intcgral às exigôrir.:ias d,, E.liml Convor:atcirio.

)vfaiorrs iiríorrn:rçôrs n{) enLlereçr) eletrfiuico: b[[ci.)Irprâs"c{)Ín, p()r

inrcrrneilio da Bolsa ilc Liç:itacÕes r1'r Brirsil (BLL). Infonlacões

potlerilo ser ol-.tirlirs ainilir pelr-r teletône (!i.S)3199-0]6.3. Juirzeirc, d,,

\.licirte,,/CE., 1l .le fiveleiro .le 2022, À4arcos \ü/eslev Leite Trvares -
Preq.reinr r)ficia[ cl.; h'{ unicípio.

EXTRÂTO DO DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 0512018-

SEDEST

DISPENSA DE LICITACÃO N" O5I2018-SEDEST

Extrato d" 4" (QUARTO) TERMO Aditivo ao Contrato de

Locação n" 2018.08,02.02- SEDEST, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 05I2018-SEDEST. Parres, o Mrrnicípio de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e o Sr. Francisco Everaldo

Pereira Correia. Objeto: Locacão c{e imóvel localizaclo a Rua

Dehniro Gouveia, bairro Salesianos n" 688, Juazeiro do Norte,/

CE, para fr.rncionamento do CRM Centro de Referência da Mulher

, cle interesse da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte -CE. Do Fund:rrnento Legal: Lei Federal n.

8.245/91 c/caLeiFederal n.8.666/93 art.57, IV e suas alterações

posteriores. Do A,:litamento: As pârtes, justas e contrâmdas, pelo

presente e na melhor forma cle direito, ACORDAM eln prorÍogar

até 28 de janeiro áe 2023, o prazo de vigência/execucão do Conrrato

de Locação, a contar da data de sua assinatura. Signatários:

Zulneide Rodrigues Parente e Francisco Everaldo Pereira Correia.

Juazeiro clo Norte/CE, 28 de janeiro de 2022.
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